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Matrícula Servidor Cargo Processo
48347021 Tânia Anastácio de Souza Agente Penitenciário 

Estadual
31/601707/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na manifestação jurídica nº. 318/2019, fls. 21-25/2019, com aprovação 
do Diretor-Presidente da AGEPEN e Despacho nº 530/2019/NAT/SUGESF/SAD.

Campo Grande-MS, 18 de dezembro de 2019.

ACIR RODRIGUES
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                                    Em Substituição Legal

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 1150, de 18 de dezembro de 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora DAYHANY BARBOSA CHAVES, prontuário nº 26162023, Agente 
Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato 
Grosso do Sul, em exercício na Colônia Penal Industrial “Paracelso de Lima Vieira Jesus” de Três Lagoas/MS, 
com fulcro no inciso I do Art. 56 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a partir de 11 de 
dezembro de 2019, (Processo nº. 31/601891/2019).

Campo Grande MS, 18 de dezembro de 2019.
 

ACIR RODRIGUES
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                                         Em Substituição Legal

     

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.887, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora LOURDES INVERSO ELIAS FERREIRA, matrícula n. 47684021, ocupante do Cargo de Técnico Fazendário, 
função Técnico Fazendário e financeiro, classe F, nível VI, código 80015, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 73, 
incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
n. 11/019531/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.888, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 
Social, ao servidor CLAUDEMIR VENÂNCIO DAUBIAN, matrícula n. 17746021, ocupante do cargo de Assistente 
de Serviços Operacionais, função, Agente Condutor de Veículos I, classe C, nível III, código 90266, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Assistência Social e Trabalho, com fulcro no art. 41, incisos I, II e III, combinado com o art. 76 e art. 
77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 65/000363/2019).
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CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.889, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora MARIA APARECIDA DA SILVA LARANJA, matrícula n. 4710023, ocupante do cargo de Professor, classe, 
E, nível III código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo 
n. 29/042206/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.890, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora NELY SALES SERPA PINTO SANTOS, matrícula n. 64831021, ocupante do cargo de Professor, classe, 
E, nível III código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo 
n. 29/019894/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.891, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e 
paridade, ao servidor ADELAR FERREIRA ALMEIDA, matrícula n. 42627021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual 
Agropecuário, classe, H, nível VIII código 70286, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária, Animal e Vegetal, com fulcro no art.73, 
incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 71/504838/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.892, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora MARINA EVANGELISTA FERNANDES PINHO DE MACEDO, matrícula n. 64548022, ocupante do Cargo de 
Agente Penitenciário Estadual, função, Segurança e Custódia, classe especial, nível VII, código 40333, pertencente 
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ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei 
n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 31/601382/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.893, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora DALVA DE OLIVEIRA MARTOS, matrícula n. 99587021, ocupante do Cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, classe F, nível VII, código 60015, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, combinado 
com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/027533/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.894, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora CREUZA APARECIDA GARCIA, matrícula n. 64916021, ocupante do Cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, função Auxiliar de Limpeza, classe F, nível VI, código 60025, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, 
incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
n. 29/035008/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.895, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ILACI INEIDA SCHWANTES, matrícula n. 10283021, Categoria funcional Assistente de Atividades de 
Trânsito, cargo Assistente de Atividade de Trânsito, classe, F, código 70069, pertencente ao Quadro Suplementar 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Departamento Estadual de Trânsito, com fulcro no 
art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 31/704572/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.896, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
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do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-PM MARCOS JOSÉ CUSTÓDIO, matrícula n. 
83219021, símbolo 231/STE/5, código 40015, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 
30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/302385/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.897, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM JAIR SANTIAGO TORRES, matrícula n. 64219021, símbolo 
231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art.47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo 
n. 31/301943/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.899, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos proporcionais e paridade, a 3º Sargento-PM GLEICE KELLY PINHEIRO SOARES AMARAL, matrícula 
n. 73294021, símbolo 231/3SG/5, código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 
2005, combinado com art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo 
n. 31/302870/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.900, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Tenente Coronel-PM ERIVALDO JOSÉ DUARTE ALVES, matrícula n. 
68516021, símbolo 231/TCE/6, código 40010, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art.47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”, todos da 
Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de 
maio de 2008 (Processo n. 31/304217/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
                

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.901, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
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5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ELOINA CAMPOÇANO VILALBA, matrícula n. 56964021, ocupante do Cargo de Técnico de Serviços 
Organizacionais, função Técnico de Compras e Suprimentos, classe F, nível VII, código 80033, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro 
de 2005 (Processo n. 29/050323/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.902, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Coronel-PM DIVINO LOPES DE FARIA, matrícula n. 68558023, símbolo 
231/CEL/6, código 40009, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art.47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo 
n. 31/304266/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

                  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, convoca a segurada AURINETE RIBEIRO DE SOUZA, matrícula n. 80513024, 
a comparecer na reavaliação médica – pericial, marcada para o dia 17 de janeiro de 2020 às 10.30 
horas (portando laudo médico e exames atualizados da patologia que motivou a concessão do Auxílio Invalidez, 
com validade de até 30 dias anteriores a data da realização da avaliação pericial). Informamos que o não 
comparecimento ocasionará o arquivamento do processo, conforme o art. 1º, inciso I, letra “d”, do Decreto n. 
12.823 de 24 de setembro de 2009. A perícia será realizada na Rua Franklin Roosevelt, n. 68, Jardim Aclimação, 
nesta Capital (Processo n. 55/501722/2015).

 
CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
 

                               JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                     Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

                  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, convoca o segurado IVAR PACHE, matrícula n. 50686022, a comparecer na 
avaliação médica – pericial, marcada para o dia 30 de janeiro de 2020 às 10.30 horas (portando laudo 
médico e exames atualizados da patologia que motivou a concessão da isenção de imposto de renda e redução 
da contribuição previdenciária, com validade de até 30 dias anteriores a data da realização da avaliação pericial). 
Informamos que o não comparecimento ocasionará o arquivamento do processo, conforme o art. 1º, inciso I, 
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letra “d”, do Decreto n. 12.823 de 24 de setembro de 2009. A perícia será realizada na Rua Franklin Roosevelt, 
n. 68, Jardim Aclimação, nesta Capital (Processo n. 55/505617/2019).

 
CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

                               JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                     Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N.º 111/2019, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

   A Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais,

   RESOLVE:

Designar o servidor ADEMAR FARIAS LUZ, matrícula n. º 43515021, Agente de Atividades Culturais, 
Classe B, código 70120, para responder pelo Setor Administrativo da Gerência de Desenvolvimento e Difusão 
Cultural no período de 20 de janeiro a 18 de fevereiro de 2020, em virtude das férias da titular  Sidneia Beltrani 
Perez, matrícula 43698022.

Campo Grande, 19 de dezembro 2019.

MARA CASEIRO
Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de MS

PORTARIA “P” FCMS/N.º112/2019, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

 A Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições,

   RESOLVE:

Designar o servidor MARCELO FREITAS ESTRELA, matrícula n.º 478733021, cargo de Direção 
Intermediária e Assessoramento, DCA-9, para responder pela Coordenação do Centro Cultural Dr. José Octávio 
Guizzo, no período de 07 a 21 de janeiro de 2020, em virtude das férias da titular Luciana Kreutzer Brito, 
matrícula n.º 470018022. 

Campo Grande, 19 de dezembro de 2019.

MARA CASEIRO
Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de MS

PORTARIA “P” FCMS/N.º 113/2019, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

   A Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais,

   RESOLVE:

Designar a servidora TATIANA APARECIDA VIANA DE SOUZA ARAUJO, matrícula 437641023, 
Cargo/Função Técnico de Serviços Organizacionais / Técnico em Recursos Humanos, Classe A, código 80035, para 


